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Boletim de Serviço destinado à publicação dos atos 
administrativos do Campus Vacaria do Instituto Federal 
de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do 
Sul, de acordo com  Lei nº 4.965, de 5 de maio de 1966.   
Diário Oficial da República Federativa do Brasil, Brasília, 
v. 112, nº 157, p. 4.971, de 10 de maio de 1966. Seção I, 
pt. 1. 
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O Boletim de Serviço do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do 
Sul é destinado a dar publicidade aos atos e procedimentos formais da instituição. 
 
 
Referências: 
 
Lei nº 4.965, de 5 de maio de 1966. 
 
Dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos e dá outras providências. 
 
Instrução Normativa Nº 12 de 03 de dezembro de 2015. 
 
Normatiza o fluxo para a edição e publicação do Boletim de Serviço e de Pessoal da reitoria e 
Boletim de Serviço dos campi do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio 
Grande do Sul. 
 
Portaria Nº 52, de 19 de maio de 2017. 
 
Estabelece a Comissão responsável pela edição e publicação do Boletim de Serviço no âmbito 
do campus Vacaria do IFRS. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
O conteúdo dos textos normativos publicados neste boletim é de responsabilidade das 
respectivas áreas emissora dos documentos. 
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1 GABINETE 

 

1.1 – PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 107, DE 11 DE SETEMBRO DE 2017 
 
 
 

O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Rio Grande do Sul – Campus Vacaria, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Portaria nº 685, de 24 de abril de 2017, publicada no D.O.U. de 26 de abril 
de 2017, RESOLVE: 

 
 
 
Art. 1º DECLARAR estável o servidor ELVIO ROSSETTO, no cargo Assistente em 

Administração, matrícula siape nº 2158566, em conformidade com o artigo 41 da Constituição 
Federal, com redação que lhe foi dada pelo artigo 6º da Emenda Constitucional nº 19, de 04 de 
junho de 1998, a partir do dia 09 de setembro de 2017.   

 
 
 
 

Gilberto Luiz Putti 
Diretor-Geral Pro Tempore 

IFRS - Campus Vacaria 
Portaria 685/2017 

 
 


